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EDITAL PPGGEO/UFPI N2 01/2026 - Turma 16 (2026-2028) — Mestrado académico; Turma (2025-2028) e Turma 02 (2026-2028) -
Doutorado Académico

A Coordenagédo do Programa de Pés-Graduagado em Geografia, do Centro de Ciéncias Humanas e Letras (CCHL), da Universidade Federal do
Piaui (UFPI), torna publico o RESULTADO DA ETAPA DE RECURSOS DA ETAPA 8 DO EDITAL (2026/1) - CLASSIFICATORIA, do processo
interno de selegao e indicagéo de até 02 (dois) candidato(a)s em nivel de Mestrado e de até 02 (dois) candidato(a)s em nivel de Doutorado
para a concessao de até 02 (duas) bolsas para discente do curso de Mestrado da Turma 16 (2026-2028) e até 02 (duas) bolsas para discente
do curso de Doutorado do Programa de Pés-Graduagdo em Geografia - PPGGEO da UFPI da Turma 01 (2025-2029) e da Turma 02 (2026-
2030), de acordo com a Chamada Publica PIBPG 12/2025, e conforme critérios estabelecidos no Edital No 01/2026 - PRPG/UFPL.!

RESULTADO DOS RECURSOS DA ETAPA 8 — CLASSIFICACAO/RESULTADO FINAL

ORDEM CPF MATRICULA PARECER
Indeferido
1 XXX.511.743-XX 20261003113 Em atengéo ao recurso interposto pela candidata, referente
- ) Doutorado — T02 ao resultado preliminar do processo seletivo para concessao
de bolsas financiadas pelo CNPq, a Comiss&o de Selegéo
do PPGGEO/CCHL/UFPI  apresenta a  seguinte
manifestagao:

1 Critérios adotados na analise dos documentos enviados pelos candidatos (conforme item 1.1 do Edital 2026/1) para a classificagdo no seletivo considerando a seguinte
prioridade:1°) sem vinculo empregaticio, em situagéo de vulnerabilidade social e que se enquadrem na Resolugado que trata da politica de agdes afirmativas na Pos- Graduagéao
(Resolugdo CEPEX/UFPI N° 98 de 15 de julho de 2021), com parecer aprovado pela Comissdo de Heteroidentificagéo da UFPI; 2° ) sem vinculo empregaticio e em situagéo
de vulnerabilidade social; 3°) sem vinculo empregaticio, € que se enquadrem na Resolugdo que trata da politica de acdes afirmativas na Pos-Graduagédo (Resolugao
CEPEX/UFPI N° 98 de 15 de julho de 2021), com parecer aprovado pela Comisséo de Heteroidentificagéo da UFPI; 4°) sem vinculo empregaticio;



Inicialmente, cumpre esclarecer que o Edital n°® 01/2026
estabelece critérios de prioridade para concesséao de bolsas,
considerando, dentre outros aspectos, a condicdo de
candidato(a) “sem vinculo empregaticio”. Todavia, o edital
néo estabelece impedimento para inscrigdo ou classificagdo
de candidato que possua vinculo empregaticio no momento
da selegao.

No ambito das normas que regem as bolsas financiadas pelo
CNPq, a exigéncia de auséncia de vinculo empregaticio
constitui condigdo para implementagéo da bolsa, e ndo para
participagdo no processo seletivo. Assim, ndo ha ébice a
inscrigéo, avaliagao, classificagédo ou eventual
contemplagdo do candidato que, no ato da inscri¢do, possua
vinculo ativo, desde que, no momento da implementacéo da
bolsa, atenda integralmente as exigéncias normativas,
inclusive quanto a inexisténcia de vinculo empregaticio ou a
adogado das providéncias formais para seu encerramento.
Ressalta-se que o candidato mencionado declarou ciéncia
das exigéncias relativas a implementagdo da bolsa,
comprometendo-se, caso contemplado, a proceder ao
encerramento do vinculo empregaticio antes da assinatura
do termo de concessao, em conformidade com as normas
do CNPq e com as disposi¢des do edital.

Dessa forma, néo se verifica irregularidade na manutengéo
do candidato na lista de classificados, tampouco afronta aos
principios da vinculagdo ao instrumento convocatério e da
isonomia, uma vez que todos os candidatos serdo
submetidos as mesmas exigéncias no momento da
implementacéo da bolsa.

Por fim, esclarece-se que a concessdo da bolsa somente
sera efetivada apds a comprovacgéo formal do atendimento
a todos os requisitos exigidos pelo edital e pelas normas do
CNPq.

Diante do exposto, a Comissdo de Selegdo indefere o
recurso, mantendo o resultado preliminar divulgado.

Teresina (Pl), 25 dezembro de 2025.




Comisséao de Selecao dos bolsistas

Prof. Dr. Armstrong Miranda Evangelista (Titular)
Profa. Dra. Bartira Araudjo da Silva Viana (Titular)
Profa. Dra. Andrea Lourdes Monteiro Scabello (Titular)
Representante discente: Lucas dos Reis Santos (Titular)
Representante discente: Priscila de Melo Pessoa Oliveira (Suplente)
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